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Aviso de contumácia n.º 10 476/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães,  juíza de direito do 3.º  Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz  saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 112/02.6GFOER, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Vitória Vasques Fal-
cato,  filha  de  César  Manuel  Falcato  e  de  Maria  da  Conceição
Bernardo Vasques, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de
Janeiro de 1984, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 13734955,
com domicílio na Rua 1.º de Dezembro, Casas Pré-Fabricadas, 8,
São João da Talha, Loures, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

30 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 10 477/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães,  juíza de direito do 3.º  Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz  saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1451/00.6PBSXL, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Júlia de Almeida Lou-
renço,  filha  de  João  de  Jesus  Alminhas  e  de  Maria  Generosa  de
Almeida,  natural  de  Seixal,  Arrentela,  Seixal,  nascido  em  8  de
Julho  de  1940,  com domicílio  na Rua  de Masaba,  16,  1.º  frente,
Cruz  de Pau, Amora,  por  se  encontrar  acusado da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro,  praticado  em  19  de  Maio  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 10 478/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães,  juíza de direito do 3.º  Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz  saber que,
no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  10173/03.5TBOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Júlio Martins Cunha,
filho de João António Alves da Cunha e de Rosário Maria Martins,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  27  de  Julho  de  1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9889235, com domicí-
lio na Rua Marte, 9, 4.º, frente, 2635 Serra das Minas, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  tráfico  de  estupefa-
cientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 22.º, do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em
2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-

bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  a,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

30 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 10 479/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães,  juíza de direito do 3.º  Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz  saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 253/00.4GBOER, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Dário  Bernardes  da  Silva,
filho  de  José  Pedro  de Oliveira  e  de Maria Benvinda Bernardes,
natural de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Janeiro  de  1979,  solteiro,    com  domicílio  na  Quinta  do  Moinho
Encarnado, Tercena, 2145 Barcarena, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo  204.º  do  Código  Penal,  praticado  em  26  de  Dezembro  de
2000,  foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º,  n.º  3 do  referido diploma  legal.

31 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 10 480/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães,  juíza de direito do 3.º  Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz  saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 107/01.7PAVFX, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Igor  Radu,  filho  de  Misa
Radu e de Lida Raduida, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Setembro de 1979, com domicílio na Rua Dionísio, 2, Linda-
-a-Velha, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
de uso de veículo, artigo 208.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, prati-
cado em 17 de Fevereiro de 2001,  foi o mesmo declarado contu-
maz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 10 481/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  197/01.2TAOER,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  Ilda  da  Costa  Ferreira  de
Castro, filha de Mário Fernando Ferreira de Castro e de Ilda Mar-
ques da Costa Castro, natural de Lisboa, Socorro, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1953, divor-
ciada, titular do bilhete de identidade n.º 2354469, com domicílio
na Rua Gil Vicente, Casa Branca do Olivão, Bairro Além das Vi-
nhas, São Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prática
de  um  crime de  abuso  de  confiança,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 205.º do Código Penal, praticado em 9 de Agosto de 2000, foi
o mesmo declarado  contumaz,  em 20  de Maio  de  2005,  nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-


